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PARECER Nº 508/2005 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 0038/05. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Antonio Carlos 
Rodrigues, que visa alterar a redação do art. 6º da Lei nº 13.720/04 que 
regulamenta a atividade de empresas de locação de máquinas e jogos de 
computador também conhecidas como “cyber-cafés” ou “lan houses”. 
A propositura tem por finalidade de proibir a utilização também de jogos violentos, 
hipótese na qual ficaria proibida a entrada e/ou permanência de menores de 18 
anos. 
A alteração proposta tem ainda o objetivo de proibir a instalação ou permanência 
desses estabelecimentos num raio inferior a 500 metros de qualquer equipamento 
de ensino. 
Nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei que insere-se no âmbito da 
competência municipal para legislar sobre assuntos predominantemente locais e 
encontra seu fundamento no poder de polícia administrativa do Município. 
Segundo dispõe o art. 78, do Código Tributário Nacional: 
“Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à 
ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, 
à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos.”  
Hely Lopes Meirelles, ao comentar sobre a polícia administrativa das atividades 
urbanas em geral ensina que “tal poder é inerente ao Município para a ordenação 
da vida urbana, nas suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da 
coletividade. Por isso, a jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade 
de tal regulamentação e das respectivas sanções como legítima expressão do 
interesse local”. E especificamente com relação ao funcionamento do comércio, 
ensina o mesmo autor que “a simples imposição de horário, do período de 
atendimento do público, não se confunde com a intervenção no domínio econômico. 
Há uma diferença fundamental entre estabelecer normas de comércio e fixar 
horário do comércio: aquelas são de competência da União, este é do Município, 
porque traduz, tão-somente, a ordenação da atividade urbana, que é o comércio 
local. Claro está que, se a atividade estiver sujeita a regulamentação federal ou 
estadual, o Município deverá respeitar essa regulamentação superior, como ocorre 
com o horário bancário” (in “Direito Municipal Brasileiro”, 6ª edição, Malheiros Ed., 
págs. 363, 370 e 371). 
Assim, o projeto, ao vedar a instalação ou permanência desses estabelecimentos 
num raio inferior a 500 metros de qualquer equipamento de ensino, encontra 
fundamento no art. 160, incisos, I e II, da Lei Orgânica do Município, que 
determina competir ao Poder Público Municipal disciplinar as atividades econômicas 
desenvolvidas em seu território, conceder e renovar licenças de instalação e 
funcionamento, bem como fixar horários e condições de funcionamento. 
Ademais, a proibição da permanência de menores de 18 anos em estabelecimentos 
que utilizem jogos violentos encontra-se amparada nos arts. 71 e 80 da Lei Federal 
n? 8.069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como no art. 24, XV c/c 
art. 30, I e II, da Constituição Federal, que dispõem competir concorrentemente à 
União, Estados e Distrito Federal legislar sobre proteção à infância e à juventude, e 
também aos Municípios, suplementando a legislação federal e estadual, nos limites 
do interesse local.  
Por se tratar de projeto que versa sobre atenção à criança e ao adolescente, é 
obrigatória a convocação de pelo menos duas audiências públicas durante a sua 
tramitação pela Câmara, nos termos do art. 41, V e , da LOM. 
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Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 
O projeto encontra fundamento no art. 30, I e 24, XV, da CF; arts. 13, I  e 160,  II,  
da Lei Orgânica do Município;   e arts. 71 e 80 da Lei Federal n? 8.069/90. 
Pelo exposto somos, 
PELA LEGALIDADE. 
Todavia, a fim de adequar a proposta à melhor técnica de elaboração legislativa, 
conforme disposto na Lei Complementar  Federal nº 95/98, bem como a fim de 
explicitar que a utilização de jogos de azar é vedada em qualquer circunstância, vez 
que configura contravenção penal, sugerimos o substitutivo a seguir: 
SUBSTITUTIVO Nº                     AO PROJETO DE LEI Nº 38/05 
Altera a redação do artigo 6º da Lei nº 13.720, de 9 de janeiro de 2004, e dá 
outras providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
Art. 1º O artigo 6º da Lei nº 13.720, de 9 de janeiro de 2004 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Art. 6º As empresas não podem, sob nenhuma hipótese, utilizar jogos de azar. 
Fica facultada a utilização de jogos que envolvam violência, valores ou prêmios, 
devendo, contudo, ser proibida a entrada e/ou permanência de menores de 18 
anos, caso isto ocorra. 
§ 1º Campeonatos serão permitidos desde que as premiações, em espécie ou 
produtos, sejam distribuídas no critério de classificação dos clientes, e não de 
sorteio. 
§ 2º Fica proibida a instalação e/ou permanência do estabelecimento de que trata 
esta Lei num raio inferior a 500 metros de qualquer equipamento de ensino.” (NR) 
Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 08/6/05 
Celso Jatene – Presidente 
Aurélio Miguel – Relator 
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